
NOTA DO CEP/UFU PARA SENSIBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE DE PESQUISADORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 

A Coordenação do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos da Universidade Federal 

de Uberlândia (CEP/UFU), no uso de suas atribuições, vem a público esclarecer a comunidade 

de pesquisadores da Universidade Federal de Uberlândia acerca da sua capacidade de 

atendimento à demanda desta Universidade. 

A pesquisa, um dos pilares desta egrégia instituição de ensino superior, consiste em um 

compromisso árduo e diário com cronogramas, rigores teórico e metodológico e respeito à 

integridade do indivíduo, seja ele participante ou pesquisador. O CEP/UFU, a partir do trabalho 

incansável de seus apenas 28 membros relatores, 02 estagiários, 01 funcionário terceirizado e 

único técnico-administrativo, tem lidado com inúmeros protocolos de pesquisas envolvendo 

seres humanos. 

Dentre as diversas atribuições do CEP/UFU, como as de qualquer outro Comitê de Ética em 

Pesquisa com Seres Humanos, estão: 1) o recebimento de protocolos, 2) a conferência da 

documentação enviada, 3) a análise ética das pesquisas por relatores, 4) a deliberação 

colegiada a partir das análises dos relatores e 5) o acompanhamento dos protocolos aprovados. 

Trata-se, portanto, de um trabalho minucioso que exige mão de obra, tempo, dedicação e 

atenção redobrada; afinal, estamos lidando com a integridade de seres humanos, muitos dos 

quais vulneráveis. 

Desde a sua constituição no ano de 1997, é compromisso inegociável do CEP/UFU zelar pelas 

análises éticas das pesquisas com seres humanos e atender às demandas com tempestividade, 

coerência e retidão. Não obstante, não podemos nos furtar de sensibilizar a nossa comunidade 

acadêmica acerca das adversidades enfrentadas há anos por este Comitê, composto por seres 

humanos, trabalhadores honrados que, como a totalidade de nossa comunidade acadêmica, 

se encontram esgotados e acumulam diversas funções de ensino, pesquisa, extensão e 

administração. Nesse contexto, a despeito da importância da pesquisa científica e dos 

inúmeros clamores das Coordenações do CEP/UFU, este Comitê sempre foi composto por um 

número reduzido de membros-relatores e sempre enfrentou grande rotatividade, o que 



implica tempo para a integração e capacitação de novos membros. Consequentemente, há 

sobrecarga dos membros remanescentes para a relatoria de, muitas vezes, quase dez 

protocolos, cada, por reunião. 

Não bastasse esse quadro vivenciado há anos, a Universidade Federal de Uberlândia, instituição 

a que está vinculada a maioria dos protocolos de pesquisa sob nossa responsabilidade, 

encontra-se em um momento atípico, trabalhando com três calendários distintos (i.e., 

administrativo, da graduação e da pós-graduação). Como toda a comunidade acadêmica, 

temos no CEP/UFU sido privados de exercer nosso direito de férias sem a preocupação com 

obrigações que se acumulam – editais surgem a todo o momento, os prazos das agências não 

coincidem com os nossos calendários, as oportunidades de pesquisa emergem em momentos 

imprevisíveis etc.  

Vimos, portanto, sensibilizar nossa comunidade acadêmica de que nossos membros precisam 

descansar durante o período de recesso e que não temos um contingente suficiente para 

manter reuniões durante esse período. É por essa razão que publicamos o edital 02/2022, 

readequando o nosso calendário para não recebimento de novos protocolos no período de 20 

de agosto a 20 de setembro de 2022, conforme disponível no link http://www.propp.ufu.br/cep.  

Contamos com a compreensão de todos neste período e adicionamos algumas informações 

sobre ações da nossa comunidade que poderão auxiliar-nos na celeridade de nossas análises 

éticas: 

1) revisem a redação de seus protocolos, não apenas em termos de aspectos gramaticais, 

mas sobretudo em termos de clareza e coerência. Quando um relator tem dificuldade 

de compreender o projeto por conta de sua redação, essa dificuldade é transferida para 

as nossas reuniões e implica desperdício de tempo para tentativa de compreensão da 

proposta; 

2) atentem-se à clareza metodológica de seus protocolos. O CEP/UFU não avalia a 

pertinência, precisão ou correção de uma metodologia de pesquisa, mas precisa ter 

total compreensão do que exatamente os pesquisadores desejam fazer. Quando falta 

a explicitação de etapas metodológicas (por exemplo, forma de recrutamento de 

participantes, forma de análise dos dados), precisamos retornar o protocolo com 

pendências. Com isso, acabamos tendo de reanalisar e reapresentar todo o protocolo 

http://www.propp.ufu.br/cep


e suas pendências respondidas em uma nova reunião, o que também implica 

desperdício de tempo; 

3) observem as recomendações documentais e éticas explicitadas em nosso sítio 

eletrônico. É comum recebermos protocolos que revelam desatenção ou não leitura de 

aspectos básicos para apreciação ética (por exemplo, não respeito aos itens 

obrigatórios dos termos de consentimento livre esclarecido). Novamente, com isso, 

acabamos retornando o protocolo com pendências e precisamos reanalisá-los e 

reapresentá-los em nova reunião, o que também implica desperdício de tempo. 

Destacamos ainda que já realizamos, neste ano, 04 reuniões extraordinárias e que nossas 

reuniões, outrora realizadas apenas às sextas-feiras, têm sido realizadas, desde 2020, também 

às quartas-feiras, justamente com o intuito de atender à demanda com a devida celeridade.  

Esta Coordenação reitera seu compromisso com a análise ética e envida todos os esforços para 

responder aos protocolos no menor prazo de tempo possível, dentro das normativas da CONEP. 

No entanto, frisamos que tempo, saúde mental e disponibilidade de pessoal são condições 

indispensáveis para tal feita, o que, na certeza da compreensão de toda a comunidade 

acadêmica da Universidade Federal de Uberlândia, em muito supera a nossa capacidade de 

gestão em tempos de recursos tão exíguos e tantas dificuldades profissionais. Nesse sentido, 

rogamos compreensão e solicitamos que mais membros de nossa comunidade acadêmica 

integrem o quadro de relatores do CEP/UFU. 

 

Atenciosamente, 

Aleandra da Silva Figueira Sampaio (Coordenadora) 

Igor Antônio Lourenço da Silva (Vice-Coordenador) 


